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MASC

Nº 70037568508

2010/Cível


embargos de declaração. erro material. acolhimento.

Evidenciando-se a presença de erro material na denominação de cargo em comissão, merece acolhimento os embargos, sem atribuição de efeitos infringentes.

EMBARGOS ACOLHIDOS. UNÂNIME.
	Embargos de Declaração


	Órgão Especial

	Nº 70037568508


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	EMBARGANTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JAGUARAO 


	EMBARGADO

	MUNICIPIO DE JAGUARAO 


	EMBARGADO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em acolher os embargos.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, José Antônio Hirt Preiss, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 08 de novembro de 2010.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)
Trata-se de embargos de declaração opostos pela Procuradoria-Geral do Estado em face do acórdão de fls. 493/502 que, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação declaratória de inconstitucionalidade do art. 19, da Lei Municipal n° 4.166/2003 (com as alterações da Lei n° 4.886/2008) do Município de Jaguarão.

Refere erro material no acórdão em razão do equívoco constante da peça inaugural, relativamente à denominação do cargo de ‘Assessor de Áreas Públicas’ indicado, por falha, como sendo de ‘Assessor de Relações Públicas’. Requer o acolhimento para correção do erro.

Vieram-me conclusos os autos.
É o relatório.

VOTOS

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Merece acolhimento a irresignação.

Evidenciando-se a presença de erro material com relação à denominação do cargo em comissão, merece correção sem alteração do resultado do julgamento, devendo ser substituída a parte em que consta ‘Assessor de Relações Públicas’ para ‘Assessor de Áreas Públicas’, como requerido pelo proponente.

Com essas razões, estou acolhendo os embargos.

É como voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Embargos de Declaração nº 70037568508, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, ACOLHERAM OS EMBARGOS."
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